
 
 

 
 

camara@camarachapada.rs.gov.br 

                  MOÇÃO Nº 003/2021 
 

 
MOÇÃO DE APELO AOS DEPUTADOS 
ESTADUAIS CONTRA A PEC 280/2019, 
POSICIONANDO-SE CONTRÁRIO A 
REVOGAÇÃO DOS PARÁGRAFOS 2º E 3º DO 
ARTIGO 22 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL. 

 

   A Câ mârâ de Vereâdores Châpâdâ, âtrâve s do vereâdor Gilmâr Câstânho 
e os demâis vereâdores âbâixo signâtâ rios, vem nâ formâ regimentâl, com âmpâro 
no ârt. 252, âpresentâr estâ Moçâ o de Apelo âos deputâdos estâduâis dâ Assembleiâ 
Legislâtivâ do Estâdo do Rio Grânde do Sul contrâ â PEC 280/2019, posicionândo-
se contrâ rio â revogâçâ o dos pârâ grâfos 2º e 3º do ârtigo 22 dâ constituiçâ o do 
estâdo do rio grânde do sul. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   Considerando que a PEC 280/19 foi aprovada nas comissões de 
Constituição e Justiça e está em rápida tramitação na Assembleia Legislativa do 
Estado do Rio Grande do Sul, devendo ir a votação em plenário. 
 
   Considerando que a proposição realizada pela Assembleia Gaúcha 
através da PEC 280/2019 tem o objetivo de dispensar a consulta plebiscitária para 
a venda das estatais CORSAN, PROCERGS e BANRISUL.  
 
   Considerando que entendemos que a população tem o direito de decidir 
a ser consultada sobre esses temas, ademais, tais empresas são essenciais para o 
desenvolvimento do Estado e a eventual fragilização da posição pública das 
mesmas, pode acarretar em importantes perdas econômicas e de execução de 
políticas públicas para o nosso município de Chapada, bem como para a nossa 
região e o estado do Rio Grande do Sul. 
 
   Considerândo que queremos e devemos opinâr, pârticipâr e construir. 
Assim, âte  que este diâ logo sejâ reâlizâdo e o projeto âpresentâdo com clârezâ e 
trânspâre nciâ, solicitâmos âo Governo do Estâdo e â  Assembleiâ Legislâtivâ do RS â 
suspensâ o dâ trâmitâçâ o dâ PEC que extingue o plebiscito. E  preciso diâ logo 
verdâdeiro 
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  Por todo o exposto, e  que os vereâdores âbâixo âssinâdo, representântes 
do povo châpâdense, com fundâmento no Art. 252 do Regimento Interno dâ Câ mârâ 
Municipâl, mânifestâm seu aos deputados estaduais da Assembleia Legislativa do 
Estado do Rio Grande do Sul contra a PEC 280/2019, posicionando-se contrário a 
revogação dos parágrafos 2º e 3º do artigo 22 da constituição do estado do rio 
grande do sul. 
 
  Outrossim, que esse documento âpo s â âprovâçâ o sejâ enviâdo pârâ o 
Gâbinete dâ Câsâ Civil do Governo do Estâdo e pârâ â Preside nciâ dâ Assembleiâ 
Legislâtivâ do Estâdo do Rio Grânde do Sul.  
 

 
Châpâdâ-RS, Plenâ rio Annildo Becker, em 06 de Abril de 2021. 
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